
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA N." O9O/2025, DE 06 DE FEVEREIRO DE2025.

Dispôe sobre o desligamento de servidora pública municipal em

virtude de aposentadoria por tempo de contribuiçáo e dá outras
providências.

O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o disposto no art. 85 da Lei Complementar n.o 01712003, de 15 de

dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 1.'. Conceder o benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, a partir de 03 de fevereiro de 2025, a servidora ENI MENDES

MENEZES, ocupante do cargo efetivo de Professora de História, sob matrícula n.'
11.522-1 ,lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2.'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, com efeitos retroativos

a 03 de fevereiro de 2025.

Art. 3.". Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esp ao, o de Mato Grosso, em 06

de fevereiro de 2025

ODIRLEI OZ FARIA
Prefeito

Fones: (65) 3225-1181 - 3225-1139 - Tetefax: (65) 3225-135O

Av. 13 de Maio, no 555
E-mail: pmpesper@terra.com br

Porto Esperidião - Mato Grosso
Site: Portoesperdiao mt gov bÍ

cEP 78.240-Ooo


